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PROCESSO SELETIVO Nº 005/2018

EDITAL DE ABERTURA

A Prefeitura do Município de Bebedouro-SP, sediada na Praça José Stamato Sobrinho nº
45  –  Centro,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  3.205  de  22  de  agosto  de  2002,
regulamentada  pelo  Decreto  Municipal  nº  9.555  de  09/03/2012,  torna  público  para
conhecimento dos interessados, que se encontram abertas inscrições para  PROCESSO
SELETIVO, mediante condições e instruções estabelecidas neste Edital.

Estão sendo oferecidas as vagas constantes do quadro abaixo, que serão contratados
conforme  conveniência  da  Prefeitura  do  Município  de  Bebedouro-SP,  para  o
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  especialmente  para  o  CENTRO  DE
ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL,  CAPS  III,  AMBULATÓRIO  DE  SAÚDE  MENTAL,
AMBULATÓRIO  DE  REFERÊNCIA  E  ESPECIALIDADES,  UNIDADES  BÁSICAS  DE
SAÚDE,  HOSPITAL MUNICIPAL DE  BEBEDOURO,  ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA
FAMÍLIA  (ESF),  SESMT,  SAE,  CEREST,  etc.,  especificamente  para  prover  a
necessidade  imediata  e  formação  de  cadastro  de  reserva,  para  continuidade  do
atendimento,  preservando  assim  a  qualidade,  equidade,  humanização  do  cuidado,
integralidade  da  atenção  e  atendimento  em  tempo  adequado  às  necessidades  dos
usuários do Sistema Único de Saúde. 

A necessidade excepcional de interesse público que autoriza a contratação, através deste
Processo Seletivo Simplificado, justifica-se no déficit de servidores em referidos setores,
não  havendo  nenhum  candidato  aprovado  em  Concurso  Público  e  que,  houveram
desligamentos de servidores subitamente desses setores, o que prejudicou uma prévia
programação por parte da administração pública. Os profissionais atualmente integrantes
dos cargos não são suficientes para manutenção da qualidade no atendimento, sendo
necessária  a  contratação  por  esta  forma  excepcional  até  que  seja  realizado  novo
Concurso,  conforme  autoriza  o  art.  6º,  incisos  VI  da  Lei  Municipal  nº  3.205/2002.
Ressalta-se que todos os candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2017 foram
convocados e não há mais nenhum em cadastro de reserva.

CARGO
SALÁRIO 

 BASE
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS

Médico Cardiologista R$ 109,42/h 10 a 20h/semanais 02 + CR
Médico do Trabalho R$ 109,42/h 10 a 20h/semanais 02 + CR
Médico Endocrinologista Adulto R$ 109,42/h 10 a 20h/semanais 02 + CR
Médico Endocrinologista Infantil R$ 109,42/h 10 a 20h/semanais 02 + CR
Médico ESF R$ 11.179,48/m 200h/mês – 8h/dia 04 + CR
Médico Hematologista R$ 109,42/h 10 a 20h/semanais 02 + CR
Médico Neurologista R$ 109,42/h 10 a 20h/semanais 02 + CR
Médico Psiquiatra Adulto R$ 136,78/h 10 a 20h/semanais 04 + CR
Médico Reumatologista R$ 109,42/h 10 a 20h/semanais 02 + CR
Técnico de Enfermagem R$ 1.065,23/m 150h/mês 10 + CR
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Além dos salários informados no quadro acima, serão pagos todos os benefícios previstos
em lei e inerentes à cada cargo.

O contrato de trabalho será por prazo determinado mediante Contrato de Prestação de
Serviços  por  Prazo  Determinado,  em regime  administrativo,  com prazo  inicial  de  12
(doze) meses, podendo ser prorrogados desde que o contrato não ultrapasse dois anos,
nos termos do art. 12 de referida lei.

As atribuições de cada cargo oferecido estão descriminadas no Anexo I deste Edital.

O cronograma de datas está discriminado no Anexo III deste Edital, podendo ser alterado
se houver necessidade.

I – DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições serão recebidas no período de 28 (vinte e oito) de junho a 06 (seis)
de julho de 2018, no DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA
DE BEBEDOURO-SP,  situado  na Praça  José Stamato Sobrinho nº 151 -  Centro,  no
horário das 12:00h as 16:00h.

2. São condições para a inscrição:

 2.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 70.436, de
18/04/72.

2.2 - Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.

3.  No  ato  da  inscrição  para  a  seleção,  o  candidato  deverá  apresentar,
obrigatoriamente, a seguinte documentação:

3.1 – Cópia do CPF e da Cédula de Identidade (ou qualquer outro documento
oficial que contenha foto – CTPS, Passaporte, Cédula Funcional, CNH, etc.).

3.2  –  Cópia  de  comprovante  de  endereço  do  mês  da  inscrição  ou  mês
imediatamente anterior que contenha CEP atualizado.

4. O candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da inscrição
FICARÁ IMPEDIDO de participar do Processo de Seleção.

5. É assegurada a reserva de vagas, de acordo com o parágrafo único, do art. 2º da Lei
Municipal nº 3205/2002, para os candidatos que assim se declararem e comprovarem
através de documento idôneo revestido de fé pública, como inseridos nessa prerrogativa
no ato da inscrição.

5.1 A reserva de vagas que trata o caput deste artigo dar-se-á na proporção de
20% para candidatos negros e pardos e 20% para portadores de necessidades especiais,
salvo nos casos em que os inscritos nessa condição seja inferior ao número de vagas
reservadas ou não atendam às exigências do cargo.

6.  Somente serão aceitas inscrições por procuração se esta por pública ou com firma
reconhecida  e  vier  acompanhada  de  cópia  dos  documentos  de  identificação  do
procurador, além dos demais documentos exigidos no item “3” acima.
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II – DA RESERVA DE VAGAS

II.1 – DA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

1.  Somente  serão  aceitas  inscrições  de  candidatos  portadores  de  deficiência  se  a
natureza de suas limitações for compatível com as atividades dos cargos objetos deste
Edital.

2. No ato da inscrição a PcD deverá declarar, no formulário de inscrição, essa condição e
suas limitações, entregando Laudo Médico original,  mediante recibo emitido em duas
vias,  expedido  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias  antes  do  término  das  inscrições,
atestando a espécie, grau ou nível das limitações, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID-10, bem como a provável
causa  dessas  limitações.  Este  Laudo  será  retido  e  ficará  anexado  ao  Formulário  de
Inscrição.

3. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como PcD apto
para  concorrer  às  vagas  reservadas,  mesmo  que  tenha  assinalado  tal  opção  no
formulário de inscrição.

4. Caso necessite de condições especiais para se submeter a prova escrita, a PcD deverá
solicitá-las por escrito no ato da inscrição, justificando os motivos de sua solicitação.

5. O candidato PcD, se aprovado, será submetido a exame médico complementar, a fim
de avaliar se sua condição física e mental é realmente compatível com o cargo a que se
inscreveu.

6. O candidato que,  após avaliação médica,  não for  considerado PcD nos termos da
legislação vigente, permanecerá somente na lista de ampla concorrência do cargo para o
qual se inscreveu.

7. Após o julgamento das provas, independentemente da lista de ampla concorrência,
será  elaborada  lista  especial,  com  a  relação  dos  candidatos  PcD  aprovados  neste
Processo Seletivo.

8.  As  vagas  reservadas  nos  termos  da  lei  ficarão  liberadas  se  não  houver  ocorrido
inscrições neste Processo Seletivo ou aprovação de candidatos PcD.

9.  Os  casos  omissos  neste  Edital  em  relação  às  pessoas  portadoras  de  deficiência
obedecerão ao disposto nos Decretos Federais nºs 3298/99 e 5296/04.

II.2 – NEGROS OU PARDOS

1. No ato da inscrição, o candidato negro ou pardo que assim desejar, deverá manifestar
sua intenção de concorrer  para as vagas reservadas nos termos da Lei  Municipal  nº
3205/2002.

2.  Os candidatos negros ou pardos participarão do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos no que diz  respeito ao conteúdo, avaliação das
provas e demais requisitos exigidos para a participação do certame.

3.  Após o julgamento das provas, independentemente da lista de ampla concorrência,
será elaborada lista especial, com a relação dos candidatos negros ou pardos aprovados
neste Processo Seletivo.
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4.  As  vagas  reservadas  nos  termos  da  lei  ficarão  liberadas  se  não  houver  ocorrido
inscrições neste Processo Seletivo ou aprovação de candidatos negros ou pardos.

5. O candidato aprovado e convocado, deverá apresentar no ato da contratação cópia de
documento oficial em que conste especificamente sua cor como sendo negra ou parda.

6.  Não sendo constatada a condição de negro ou pardo através de documento oficial,
será o candidato avaliado por seu fenótipo pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento e
Participação  da  Comunidade  Negra  de  Bebedouro,  sendo  seu  parecer  definitivo  na
constatação da condição do candidato para ser contratado pela reserva de vagas.

7. Caso o candidato não seja declarado oficialmente, por documento ou pelo Conselho,
como negro ou pardo, será excluído da lista de reserva de vagas de que trata este item,
ficando então apenas concorrendo na lista de ampla concorrência.

III – DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO

1.  A elaboração, aplicação e fiscalização das provas, bem como o acompanhamento e
julgamento  de  eventuais  recursos  deste  Processo  Seletivo  serão  de  inteira
responsabilidade da Comissão de Avaliação e Seleção, nomeada pelo Chefe do Poder
Executivo, através da Portaria Municipal nº 31.427 de 06/04/2018, na forma do art. 3º
de referida Portaria, nos termos do artigo 5º do Decreto Municipal nº 9.555/2012.

2. A Comissão de Avaliação e Seleção deverá supervisionar todas as etapas do certame
até a homologação do resultado final.

3. A Comissão de Avaliação e Seleção poderá contar com a colaboração de servidor(es)
especializado(s) ou contratar terceiro(s) para a execução do presente Processo Seletivo,
se  assim  entender  necessário,  nos  termos  do  artigo  8º  do  Decreto  Municipal  nº
9.555/2012.
 
4. Compete ao Prefeito do Município de Bebedouro-SP, a homologação do resultado deste
Processo Seletivo, à vista do relatório apresentado pela Comissão de Avaliação e Seleção,
em até 05 (cinco) dias contados da publicação do Resultado Final.

   
IV - DAS PROVAS

1. O Processo Seletivo realizar-se-á apenas através de PROVA ESCRITA DE MULTIPLA
ESCOLHA com caráter apenas classificatório.

2. A prova escrita será realizada no INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR
DE BEBEDOURO – IMESB, situado na Rua Nélson Domingos Madeira nº 300, Jardim
Eldorado, Bebedouro/SP, no dia 21/07/2018, e terá duração de 03:00h, com início às
09:00h e término as 12:00h.

 2.1. Os portões do local de realização da prova serão fechados as 08:50h,
não sendo admitida a entrada de candidatos após esse horário, sob qualquer
alegação. 

2.2 - A Prefeitura do Município de Bebedouro-SP, aconselha aos candidatos que
cheguem com antecedência mínima de 00:30h para evitar contratempos indesejados.
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3.  Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário
estabelecido para fechamento dos portões.

4.  Os candidatos  deverão  comparecer,  no  local  designado para  realização  da  prova,
munidos  de  caneta  esferográfica  azul,  lápis  e  borracha, além  da  Cédula  de
Identidade  ou  outro  documento  de  identificação  com  foto  reconhecido  por  lei  e  o
Comprovante de Inscrição.

5. As provas serão elaboradas com questões objetivas de múltipla escolha, abordando as
disciplinas  de  português  e  matemática  de  níveis  médio,  conhecimento  gerais  e
conhecimentos  específicos  para  cada um dos  cargos,  apresentando cada  questão  04
(quatro) alternativas, sendo apenas uma alternativa correta. Serão 20 (vinte) questões
ao todo: 05 (cinco) de português e 05 (cinco) de matemática, valendo 01 (um) ponto
cada; 10 (dez) de conhecimentos gerais e específicos para cada cargo oferecido, cada
uma valendo 02 (dois) pontos, totalizando a prova o total de 30 (trinta) pontos.

6. O conteúdo exigido das disciplinas para realização da prova escrita está descrito no
Anexo II deste Edital. 

7. As respostas das questões deverão ser assinaladas no Cartão de Respostas que será
entregue aos candidatos juntamente com o Caderno de Questões no início da prova. 

8. As questões não assinaladas no Cartão de Respostas, questões que contenham mais
de uma resposta, ainda que legível  ou questões rasuradas, mesmo que legíveis,  não
serão computadas como corretas.

9. As respostas do Caderno de Questões da prova escrita deverão ser transcritas para o
Cartão de Respostas,  que é o único documento válido para correção,  sendo de
responsabilidade  exclusiva  do  candidato  os  prejuízos  advindos  de  marcações  feitas
incorretamente, emendadas ou rasuradas, ainda que legíveis.

10.  O candidato que não entregar o Cartão de Respostas devidamente assinado,  no
prazo estipulado, será automaticamente eliminado do Certame.

11. Não haverá substituição do Cartão de Respostas em qualquer hipótese.

12. O Cartão de Respostas deverá ser preenchido conforme instruções contidas na capa
do  Caderno  de  Questões,  ficando  o  candidato  ciente  de  que  a  marcação  de  forma
diferente  e  a  não  assinatura  no  local  reservado,  incidirá  na  anulação  do  Cartão  de
Respostas e sua consequente eliminação deste Processo Seletivo.
 
13.  Caso  sejam  anuladas  questões,  estas  somarão  pontos  em  favor  de  todos  os
candidatos.

14. Qualquer tipo de rasura na identificação ou na assinatura do candidato no Cartão de
Respostas  acarretará  sua  anulação  e  a  consequente  eliminação  do  candidato  deste
Processo Seletivo.

15. Não se admitirá a entrada, no recinto das provas, dos candidatos que chegarem após
o fechamento dos portões e início da prova.

16.  Não  haverá,  sob  qualquer  pretexto,  segunda  chamada  para  as  provas,  nem
realização de provas fora do horário e dos locais marcados para todos os candidatos,
sendo que o não comparecimento implicará na eliminação do candidato.
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17. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização da prova, poderá
interrompê-la até que se restabeleça, todavia deverá permanecer no local da prova. Caso
o  candidato  não  se  restabeleça  em tempo  hábil  para  terminar  sua  prova  dentro  do
horário estabelecido, poderá ser eliminado do certame ou as questões que estiverem em
branco serão desconsideradas.

18. O candidato que tiver necessidade de ir ao sanitário deverá solicitar autorização ao
fiscal de sala, que designará um acompanhante.

19. Durante a realização das provas será eliminado automaticamente o candidato que:

19.1  -  Comunicar-se  verbal,  escrita  ou gestualmente  com outro  candidato  ou
pessoas estranhas ao certame.

19.2 - Consultar qualquer espécie de livro, revista, folheto, tabelas, lápis tabuada,
pessoalmente ou através de mecanismos eletrônicos ou a outro elemento qualquer.

19.3 - Utilizar-se de máquinas calculadoras ou qualquer material que não seja
estritamente necessário e permitido para a realização das provas.

19.4 - For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando-se de qualquer
equipamento  eletrônico  tais  como  relógio  digital,  telefone  celular,  pager,  bipe,
calculadora,  agendas  eletrônicas  ou  similares,  walkman,  diskman,  MP3  player,  MP4,
gravador,  canetas  eletrônicas,  ponto  eletrônico,  óculos  escuros  ou  qualquer  outro
receptor de mensagens.
 19.5 - Adentrar ao recinto com qualquer tipo de arma.

19.6 - Agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para
com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova ou do certame.

19.7  -  Apresentar-se  para  a  prova  com  sinais  de  embriaguez  ou  uso  de
entorpecentes.

19.8  -  Quebrar  o  sigilo  da  prova  mediante  qualquer  sinal  que  possibilite  a
identificação. 

19.9 -  Utilizar-se de processos ilícitos  na realização da  prova,  se  comprovado
posteriormente, mediante análise, por meio eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou
grafotécnico. 

19.10 - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

20.  A Prefeitura do Município de Bebedouro-SP recomenda que o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no subitem anterior ao local de realização das provas.

21.  A Prefeitura do Município de Bebedouro-SP não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das
provas e nem por danos a eles causados. 

22.  Não será permitido  que  as marcações no Cartão  de Respostas  sejam feitas  por
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para
esse fim.

23. Ao terminar a prova escrita de múltipla escolha ou findo o horário limite para a sua
realização,  o  candidato  entregará  ao  Fiscal  de  Sala,  obrigatoriamente,  seu  Cartão
Resposta devidamente assinado. O candidato que descumprir o disposto neste item será
automaticamente eliminado do certame, ficando o fato registrado em ata.

23.1 -  Por  razões de segurança os candidatos que  desejarem levar  consigo o
Caderno de Questões somete poderá fazê-lo após transcorrida 01:00h do início da
prova.
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24.  Não será permitido qualquer  pedido  de  esclarecimento  sobre  os  enunciados  das
questões ou modo de resolvê-las.

25.  Após o término da prova, o candidato deverá deixar imediatamente o recinto da
mesma, sendo terminantemente proibido fazer contato com candidatos que ainda não
terminaram a prova, sob pena de ser excluído do certame.

26. As demais instruções para a realização da prova constarão da capa do Caderno de
Questões e serão esclarecidas pelos membros da Comissão Municipal  de Avaliação e
Seleção ou seus representantes antes do início da prova.

V – CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

1. A prova escrita, para todos os cargos, terá nota máxima de 30 (trinta) pontos, sendo
atribuído 1 (um) ponto a cada questão de português e matemática e 2 (dois) pontos a
cada  questão  de  conhecimentos  específicos  de  cada  cargo,  desde  que  respondidas
corretamente.

2. A classificação será em ordem decrescente da nota maior para a menor.

3.  Na hipótese de igualdade da nota classificatória,  ficam estabelecidos os seguintes
critérios de desempate:

3.1  –  Terá  preferência  para  a  contratação  o  candidato  com maior  idade,  nos
termos do parágrafo único, do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003.

3.2 – Persistindo o empate, terá preferência o candidato que obtiver maior nota
na prova de conhecimentos específicos do cargo escolhido.

3.3 – Transpassados os critérios de desempate anteriores, se porventura ainda
permanecer a igualdade, ficará a critério da Comissão de Avaliação e Seleção estabelecer
uma  forma  de  desempate,  que  será  discutida  e  estabelecida  em  conjunto  com  os
candidatos empatados.

4. O resultado deste Processo Seletivo será publicado uma única vez na Imprensa Oficial
Eletrônica no dia 26 de julho de 2018 APÓS AS 15:00h, podendo ser consultado no
site da Prefeitura Municipal de Bebedouro (www.bebedouro.sp.gov.br), e que constará do
nome, data de nascimento, número de inscrição, nota das provas e a classificação dos
candidatos aprovados, gabaritos oficiais, bem como as orientações sobre a convocação
para a contratação.

5.  No prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação da classificação
preliminar  na  Imprensa  Eletrônica  deste  município,  o  candidato  poderá  apresentar
recurso, endereçado a Comissão de Avaliação e Seleção que se incumbirá de realizar o
julgamento,  que  deverá  ocorrer  num prazo  máximo  de  02  (dois)  dias,  devendo  ser
publicada  na  imprensa  oficial  o  resultado  da  decisão  com  eventual  alteração  da
classificação preliminar, se o caso, resultando então na Classificação Final.

6.  Os  recursos  deverão  ser  entregues  diretamente  no  Departamento  de  Recursos
Humanos e Administração da Prefeitura Municipal de Bebedouro, no horário das 11:00h
as  16:00h  o  qual  fica  autorizado  pelo  presente  a  receber  referidos  recursos  e
responsabilizado por encaminhar a Comissão de Avaliação e Seleção.

7. Os recursos somente serão aceitos se:
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7.1- Houver indicação expressa do número das questões objeto do recurso, em
ordem crescente, das respostas marcadas pelo candidato e das respostas divulgadas pela
Comissão de Avaliação e Seleção.

7.2  -  Serem  encaminhados  com  argumentação  lógica,  consistente  e  com
bibliografia  pesquisada  pelo  candidato,  referente  a  cada  questão  que  for  objeto  do
recurso.

7.3 - Os recursos intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes serão
indeferidos.

7.4 - Os recursos poderão ser interpostos pessoalmente ou por procurador, desde
que devidamente constituído para tanto através de documento revestido de validade
jurídica e que acompanhe o recurso.

7.5 - Os pontos correspondentes à anulação de questões da prova objetiva, por
força de julgamento de recurso administrativo ou decisão judicial,  serão atribuídos a
todos os candidatos, independentemente de terem eles recorrido.

7.6  -  Caso  haja  anulação  de  questões  da  prova,  em  séde  de  recurso,  será
publicada nova lista de classificação dos candidatos, em ordem decrescente de notas,
observando-se o disposto no subitem 7.5 acima.

7.7 - Não serão aceitos recursos coletivos.
7.8 - A decisão proferida pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO tem caráter

irrecorrível na esfera administrativa, não cabendo recursos adicionais.

8. A Homologação deste Processo Seletivo com a Classificação Final será publicada na
Imprensa Oficial Eletrônica no dia 03 de Agosto de 2018, podendo ser antecipado em
caso  de  não  existência  de  recursos  ou  em  caso  de  julgamento  dos  recursos  pela
Comissão em prazo menor do que o estipulado no subitem “5” desta Seção.

9. Os casos omissos neste Edital e não previstos em lei, serão resolvidos pela Comissão
de Avaliação e Seleção. 

VI – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

1.  Para  ser  contratado,  o  candidato,  após  aprovado neste  Processo  Seletivo  deverá,
obrigatoriamente:
 

1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº
70.436, de 18/04/72.

1.2 - Ter 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação.
1.3 – Estar em pleno exercício de seus direitos políticos.
1.4 – Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.5 – Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino.
1.6 – Possuir a habilitação necessária para o exercício do cargo ao qual concorreu,

mediante a apresentação da competente documentação.

2. No ato da contratação deverá apresentar os seguintes documentos:

2.1 - Uma (01) fotografia 3x4;
2.2 - Cópia simples do CPF e do RG (ou outro documento oficial com foto – CTPS,

CNH, Cédula Funcional, Passaporte, etc.).
2.2  -  Cópia  simples do Título  de Eleitor  e  comprovante de votação na última

eleição, ou documento oficial que os substituam.
2.3 - Documento que comprove estar o candidato em dia com o serviço militar, se

do sexo masculino.
2.4 - Cópia simples da certidão de nascimento ou casamento;
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2.5  -  Cópia  de  comprovante  de  endereço  atual  (mês  da  contratação  ou  o
imediatamente anterior).

2.6 - Atestado de antecedentes criminais fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública.

2.7 - Cópia do Diploma comprovando graduação em Medicina (para os candidatos
aos cargos médico em quaisquer  especialidades) e  cópia  do Diploma de Técnico em
Enfermagem para os que se inscreveram para este cargo.

2.8 – Cópia da inscrição no Conselho de Classe (CRM para os médicos) e COREN
(para os técnicos de enfermagem) devidamente válidos.

2.9 – Cópia do Diploma/Certificado de Especialização na área em que concorreu
(no caso dos médicos).

2.10 – Os candidatos aprovados para o cargo de  médico psiquiatra adulto,
alternativamente ao documento exigido no subitem 2.9, poderão apresentar documento
Oficial que comprove estar o candidato cursando ou já ter concluído especialização ou
residência em saúde mental ou comprovação de atuação em saúde mental de 05 (cinco)
anos através do CNES.

2.11 – Os candidatos aprovados para o cargo de médico ESF estão dispensados
da apresentação do exigido no subitem 2.9. 

3. No caso das pessoas com deficiência será verificada também a compatibilidade de sua
deficiência  com o  exercício  das  atribuições  do  cargo  pretendido.  Esta  avaliação  será
realizada por profissional indicado pela Prefeitura do Município de Bebedouro, que irá
avaliar a sua condição para o cargo e sua condição física e mental. 

4.  No caso dos candidatos negros ou pardos deverão comprovar sua etnia, conforme
estabelecido no item II-2, da Seção II, deste Edital.

5. Para todos os demais candidatos incluindo-se ainda os negros ou pardos, com exceção
dos PcD, para serem declarados totalmente aptos, deverão ser aprovados em exame
médico  admissional,  que  será  realizado  por  profissional  indicado  e  as  expensas  da
Prefeitura do Município de Bebedouro-SP.

6. O não comparecimento ao exame médico admissional agendado, sem justificativa, ou
a inexistência de conclusão, por culpa exclusiva do candidato, caracterizarão desistência
do processo seletivo e ensejarão a eliminação do candidato.

7. A data e escala de atendimento será informada por ocasião da convocação.

8. A avaliação clínica ocupacional feita através do exame admissional é que definirá se o
candidato está apto ou não para assumir o cargo.

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento por parte deste, das disposições
deste  Edital  e no compromisso  de aceitar  as suas condições nos termos em que se
acham aqui estabelecidas.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidade na documentação, ainda que verificada
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos
decorrentes desde a inscrição.
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3.  A  Prefeitura  do  Município  de  Bebedouro-SP  não  se  responsabiliza  por  equívocos
eventualmente cometidos pelo candidato ou seu procurador, por deixar de ler este Edital,
não podendo ser alegado desconhecimento de seus termos para qualquer fim.

4. O presente Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
por  igual  período,  desde  que  devidamente  justificado  pelo  Chefe  do  Executivo,  nos
termos  do  art.  9,  do  Decreto  nº  9555/2012  que  regulamentou  a  Lei  Municipal  nº
3.205/2002,  não sendo obrigatória a contratação e tampouco o preenchimento
de  todas  as  vagas  oferecidas  neste  Edital  dentro  do  prazo  de  validade  do
certame.

5. Por  se  tratar  de  Processo  Seletivo  para  Contratação  Temporária,  não  haverá
obrigatoriedade de contratação, sendo que a aprovação no número de vagas
existentes implicará em apenas mera expectativa de direito.

6. As  nomeações  obedecerão  rigorosamente  à  ordem  de  classificação  final  e  aos
requisitos da Lei Municipal nº 3.205/2002 e suas alterações.

7. A convocação para contratação dos aprovados será feita preferencialmente através de
telegrama, ou outro meio que o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de
Bebedouro-SP dispor, sendo que o candidato que não comparecer no prazo previsto no
referido  telegrama,  será  compulsoriamente  eliminado,  convocando-se  o  candidato
classificado imediatamente subsequente. 

8.  Será considerada como convocação pessoal  do candidato,  quando o telegrama ou
outra forma de convocação for recebido por terceiros, desde que entregue no endereço
fornecido pelo candidato quando da realização da inscrição.

9. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação completa no ato
de sua contratação perderá a vaga.

10. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Municipal n. 3.205 de 27 de
agosto de 2.002 ou norma que venha a substituí-la.

Bebedouro/SP, 27 de junho de 2018

FERNANDO GALVÃO MOURA
Prefeito Municipal
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ANEXO I

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DOS CARGOS DE MÉDICO

Todas as especialidades:

Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo
humano. Suas funções consistem em: efetuar exames médicos, avaliando o estado geral
em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de
medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da
população. Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes solicitando
e  interpretando  exames  complementares,  prescrevendo  e  orientando  tratamento,
acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios. Participar de
equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados
de  morbidade  e  mortalidade,  verificando  os  serviços  e  a  situação  de  saúde  da
comunidade infantil, para o estabelecimento de prioridades nas atividades. Coordenar as
atividades  médico-pediátricas,  acompanhando  e  avaliando  as  ações  desenvolvidas,
participando  do  estudo  de  casos,  estabelecendo  planos  de  trabalho.  Participar  na
elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização e
melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. Prestar atendimento a crianças de
creches  e  escolas,  periodicamente,  coletando  dados  sobre  epidemiologia  e  programa
vacinal.  Desempenhar  outras  atividades  correlatas.  Realiza  todas  as  atribuições
específicas de sua especialidade.

Médico  Cardiologista:  Realizar  atendimento  na  área  de  cardiologia;  desempenhar
funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico,
terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que,
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área;
participar,  conforme  a  política  interna  da  instituição,  de  projetos,  cursos,  eventos,
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e
laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento,
quando  convocado.  Assessorar,  elaborar  e  participar  de  campanhas  educativas  nos
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos,
emitir  diagnósticos,  prescrever  medicamentos,  solicitar,  analisar,  interpretar  diversos
exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais,
unidades  sanitárias,  escolas,  setores  esportivos,  entre  outros;  Manter  registro  dos
pacientes  examinados,  anotando a conclusão  diagnóstica,  o  tratamento  prescrito  e  a
evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual
interdisciplinar  a  pacientes;  Efetuar  a  notificação  compulsória  de  doenças;  Realizar
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e
orientações  sobre  a  doença  e  o  tratamento  a  ser  realizado;  Prestar  informações  do
processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de
grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os
pacientes;  Participar  de  reuniões  comunitárias  em espaços  públicos  privados  ou  em
comunidades,  visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;
Promover reuniões com profissionais  da área para discutir  conduta a ser tomada em
casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos
serviços  prestados  à  população;  Realizar  diagnóstico  da  comunidade  e  levantar
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde
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implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na
qual  está  lotado  em  Conselhos,  Comissões,  reuniões  com  as  demais  Secretarias
Municipais;  Participar  do processo de aquisição  de serviços,  insumos e equipamentos
relativos  à sua área;  Orientar  e zelar  pela  preservação  e guarda dos equipamentos,
aparelhos e instrumentais  utilizados  em sua especialidade,  observando a sua correta
utilização;  Utilizar  equipamentos  de  proteção  individual  conforme  preconizado  pela
ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;
Realizar outras atribuições afins.

Médico do Trabalho: I - Realizar exames pré-admissionais de candidatos a ocupação de
cargos; II - visitas e inspeções de locais de trabalho a fim de verificar a proteção ao
trabalha dor e a utilização de equipamentos de segurança; III - proceder a realização de
exame  médico  para  constatação  ou  não  de  doenças  profissionais;  IV  -  executar
atendimento  de  urgência  em casos  de  acidentes  de  trabalho  ou alteração  aguda  de
saúde, orientando encaminhando e/ou executando a terapêutica adequada; V - propor
medidas  que  visem maior  segurança  do  trabalho  e  a  correção  de  fatores  nocivos  à
higiene ambiental; VI - proceder exames de gestantes para determinação de licença no
período  de  proteção  a  maternidade;  VII  -  realizar  estudos  e  campanhas  educativas
visando a redução de incidência de acidentes e doenças profissionais; VIII - coletar dados
estatísticos e realizar comparação dos diferentes momentos de campanhas educativas
visando a eficácia das mesmas; IX - realizar estudos sobre a relação trabalho-doença e,
a partir dos resultados, propor medidas para que o trabalho passe a ser um fator de
equilíbrio; X - prestar esclarecimento sobre laudos médicos; XI - requisitar analisar e
interpretar os resultados dos exames e diagnósticos complementares; XIII – classificar
os  graus  de  insalubridade  ou periculosidade  no  trabalho  para  tomar  as  providências
cabíveis; XIV - esclarecer e orientar os trabalhadores quanto ao diagnóstico e prescrição
de medicamentos; XV - supervisionar,  orientar e executar campanhas educativas dos
trabalhadores, a fim de reduzir a incidência de acidentes e de doenças profissionais; XVI
- emitir laudos pareceres sobre assuntos de sua área de competência; XVII - apresentar
relatórios periódicos de suas atividades; XVIII - realizar estudos em inquéritos sobre os
níveis de saúde do trabalhador e sugerir medidas; XIX – supervisionar, coordenar e/ou
assessorar atividades inerentes ao cargo; XX - respeitar a ética médica; XXI - planejar e
organizar  qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores
lotados  no  órgão  em que  atua  e  demais  campos da  administração  municipal;  XII  –
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento
do  superior  hierárquico  informações  ou  notícias  de  interesse  do  serviço  público  ou
particular  que  possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  XXIII  –
apresentação  de  relatórios  semestrais  das  atividades  para  análise;  XXIV  -  executar
outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao cargo.

Médico Endocrinologista Adulto/Infantil: I - Clinicar e medicar pacientes dentro de
sua especialidade; II - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que
indica ou do qual participa; III – responsabilizar-se por qualquer ato profissional que
tenha praticado ou indicado,  ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo
paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética médica; V – organizar, e atuar
e fomentar políticas de saúde pública em epidemiologia, mecanismos de ação hormonal,
doenças  hipotalâmicas,  hipopituarismo,  adenoma  hipofisários,  avaliação  funcional  da
tireóide e suas patologias feocromocitoma, hiperaldosteronismo primário, crescimento e
desenvolvimento  humano,  puberdade  normal  e  patológica,  alterações  glicêmicas,
dislipidemias, metabolismo do cálcio, desordens das glândulas paratireóides; doenças do
metabolismo ósseo, osteoporose, neoplasia endócrina múltipla 1 e 2, diabetes, distúrbios
da tireóide, hirsutismo, obesidade, distúrbios gonadais,  etc.  VI - planejar e organizar
qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores  lotados  no
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; VII – guardar sigilo
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior
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hierárquico informações ou notícias  de interesse do serviço público  ou particular  que
possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  VIII  –  apresentação  de
relatórios semestrais das atividades para análise; IX - executar outras tarefas da mesma
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico  ESF:  Participar  do  processo  de  territorialização  e  mapeamento  da  área  de
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive
aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde
da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e
nos  demais  espaços  comunitários  (escolas,  associações,  entre  outros),  quando
necessário;  Realizar  ações  de atenção integral  conforme a  necessidade  de saúde da
população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local;
Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da
saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda
espontânea,  da realização das ações programáticas  e de vigilância  à saúde; Realizar
busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros
agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades
dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando
o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a
coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do
sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da
equipe,  a  partir  da  utilização  dos  dados  disponíveis;  Promover  a  mobilização  e  a
participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e
recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob
coordenação da Secretaria de Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos
sistemas  nacionais  de  informação  na  Atenção  Básica;  Participar  das  atividades  de
educação permanente; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo
com as prioridades locais; Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde,
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos
indivíduos  e  famílias  em  todas  as  fases  do  desenvolvimento  humano:  infância,
adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos
na Unidade de Saúde – US e, quando indicado ou necessário, no domicílio  e/ou nos
demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros assemelhados); Realizar
atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco
obstetrícia,  cirurgias  ambulatoriais,  pequenas  urgências  clínico  cirúrgicas  e
procedimentos  para fins  de diagnósticos;  Encaminhar,  quando necessário,  usuários  a
serviços  de  média  e  alta  complexidade,  respeitando  fluxos  de  referência  e
contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano
terapêutico do usuário, proposto pela referência; Indicar a necessidade de internação
hospitalar  ou  domiciliar,  mantendo  a  responsabilização  pelo  acompanhamento  do
usuário;  Contribuir  e  participar  das  atividades  de  Educação  Permanente  dos  ACS,
Auxiliares  de  Enfermagem,  ACD  e  THD;  Participar  do  gerenciamento  dos  insumos
necessários para o adequado funcionamento da US.

Médico Hematologista: I - Supervisionar e executar atividades relacionadas à doação e
transfusão  de  sangue,  acompanhamento  e  controle  do  processo  hemoterápico;  II  -
triagem  clínica  de  candidato  à  doação  de  sangue;  III  -  avaliação  clínico-física  do
candidato  a  doação  de  sangue,  orientações  esclarecimento  aos  candidatos;  IV  -
atendimento  de  intercorrência;  V  -  consulta  e  atendimento  dos  hemofílicos;  VI  -
distribuição do Fator VIII e Fator IX aos hemofílicos, VII - Clinicar e medicar pacientes
dentro de sua especialidade; VIII - assumir responsabilidades sobre os procedimentos
médicos  que  indica  ou  do  qual  participa;  IX  -  responsabilizar-se  por  qualquer  ato
profissional  que tenha praticado ou indicado,  ainda que este tenha sido solicitado ou
consentido pelo paciente ou seu representante legal; X – respeitar a ética médica; XI -
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planejar  e  organizar  qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal;
XII  –  guardar  sigilo  das  atividades  inerentes  as  atribuições  do  cargo,  levando  ao
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VIII –
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; IX - executar outras
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico  Neurologista:  Realizar  atendimento  na  área  de  neurologia;  desempenhar
funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico,
terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que,
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área.
Participar,  conforme  a  política  interna  da  instituição,  de  projetos,  cursos,  eventos,
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e
laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento,
quando  convocado.  Assessorar,  elaborar  e  participar  de  campanhas  educativas  nos
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos,
emitir  diagnósticos,  prescrever  medicamentos,  solicitar,  analisar,  interpretar  diversos
exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais,
unidades  sanitárias,  escolas,  setores  esportivos,  entre  outros;  Manter  registro  dos
pacientes  examinados,  anotando a conclusão  diagnóstica,  o  tratamento  prescrito  e  a
evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual
interdisciplinar  a  pacientes;  Efetuar  a  notificação  compulsória  de  doenças;  Realizar
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e
orientações  sobre  a  doença  e  o  tratamento  a  ser  realizado;  Prestar  informações  do
processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de
grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os
pacientes;  Participar  de  reuniões  comunitárias  em espaços  públicos  privados  ou  em
comunidades,  visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;
Promover reuniões com profissionais  da área para discutir  conduta a ser tomada em
casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos
serviços  prestados  à  população;  Realizar  diagnóstico  da  comunidade  e  levantar
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde
implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na
qual  está  lotado  em  Conselhos,  Comissões,  reuniões  com  as  demais  Secretarias
Municipais;  Participar  do processo de aquisição  de serviços,  insumos e equipamentos
relativos  à sua área;  Orientar  e zelar  pela  preservação  e guarda dos equipamentos,
aparelhos e instrumentais  utilizados  em sua especialidade,  observando a sua correta
utilização;  Utilizar  equipamentos  de  proteção  individual  conforme  preconizado  pela
ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;
Realizar outras atribuições afins.

Médico Psiquiatra Adulto: I – realizar avaliação clínica e psiquiátrica; II - planejar,
coordenar, executar e avaliar  as atividades de assistência a saúde mental,  intervindo
terapeuticamente  com  as  técnicas  específicas  individuais  e/ou  grupais,  nos  níveis
preventivos,  curativos,  de  reabilitação  e  reinserção  social,  de  acordo  com  as
necessidades; III  - prestar assistência  as vítimas de violência em suas famílias;  IV -
emitir  atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; V –
trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; VI - participar de reuniões da
unidade  e  outras  sempre  que  convocado  pelos  superiores;  VII  -  desenvolver  e/ou
participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e
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de suas famílias; VIII - participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário
ou que convocado pela gestão da unidade; IX - participar do acolhimento atendendo as
intercorrências dos usuários; X - atender nos domicílios sempre que houver necessidade;
XI  -  garantir  a  integralidade  da  atenção  a  saúde  do  usuário;  XII  -  preencher
adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade;
XIII - participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por
residentes, estagiários ou voluntários; XIV - realizar solicitação de exames-diagnósticos
especializados relacionados a sua especialidade XV – analisar e interpretar resultados de
exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o
diagnóstico; XVI - emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias
específicas,  aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; XVII - manter
registros  dos  pacientes,  examinando-os,  anotando  a  conclusão  diagnosticada,  o
tratamento prescrito e a evolução da doença; XVIII - prestar atendimento em urgências
clínicas  dentro  de  atividades  afins;  XXIV  -  coletar  e  avaliar  dados  na  sua  área  de
atuação,  de forma a  desenvolver  indicadores  de saúde  da  população;  XX -  elaborar
programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade
em geral; XXI - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou
do  qual  participa;  XXII  -  responsabilizar-se  por  qualquer  ato  profissional  que  tenha
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente
ou seu representante legal; XXIII – respeitar a ética médica; XXIV - planejar e organizar
qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores  lotados  no
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; XXV – guardar sigilo
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior
hierárquico informações ou notícias  de interesse do serviço público  ou particular  que
possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  XXVI  –  apresentação  de
relatórios semestrais das atividades para análise; XXVII  - executar outras tarefas da
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico Reumatologista: Realizar atendimento na área de reumatologia; Desempenhar
funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico,
terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por
sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área;
Participar,  conforme  a  política  interna  da  instituição,  de  projetos,  cursos,  eventos,
omissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e
laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento,
quando  convocado;  Assessorar,  elaborar  e  participar  de  campanhas  educativas  nos
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos,
emitir  diagnósticos,  prescrever  medicamentos,  solicitar,  analisar,  interpretar  diversos
exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais,
unidades  sanitárias,  escolas,  setores  esportivos,  entre  outros;  Manter  registro  dos
pacientes  examinados,  anotando a conclusão  diagnóstica,  o  tratamento  prescrito  e  a
evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual
interdisciplinar  a  pacientes;  Efetuar  a  notificação  compulsória  de  doenças;  Realizar
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e
orientações  sobre  a  doença  e  o  tratamento  a  ser  realizado;  Prestar  informações  do
processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de
grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os
pacientes;  Participar  de  reuniões  comunitárias  em espaços  públicos  privados  ou  em
comunidades,  visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;
Promover reuniões com profissionais  da área para discutir  conduta a ser tomada em
casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos
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serviços  prestados  à  população;  Realizar  diagnóstico  da  comunidade  e  levantar
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde
implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na
qual  está  lotado  em  Conselhos,  Comissões,  reuniões  com  as  demais  Secretarias
Municipais;  Participar  do processo de aquisição  de serviços,  insumos e equipamentos
relativos  à sua área;  Orientar  e zelar  pela  preservação  e guarda dos equipamentos,
aparelhos e instrumentais  utilizados  em sua especialidade,  observando a sua correta
utilização;  Utilizar  equipamentos  de  proteção  individual  conforme  preconizado  pela
ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;
Realizar outras atribuições afins.

Técnico de Enfermagem:  Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e
individualizada aos clientes, sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas
atividades  de  ensino  e  pesquisa  desenvolvidas  na  Instituição.  Auxiliar  o  superior  na
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância
epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar. Preparar clientes para
consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos. Colher
e  ou  auxiliar  o  cliente  na  coleta  de  material  para  exames  de  laboratório,  segundo
orientação.  Realizar  exames  de  eletrodiagnósticos  e  registrar  os  eletrocardiogramas
efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e auxiliar clientes,
prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e
cuidados específicos em tratamento de saúde. Verificar os sinais vitais e as condições
gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. Preparar e administrar
medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e
retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro. Cumprir prescrições de
assistência médica e de enfermagem. Realizar a movimentação e o transporte de clientes
de  maneira  segura.  Auxiliar  nos  atendimentos  de  urgência  e  emergência.  Realizar
controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a
realização de relatórios e controle estatístico. Circular e instrumentar em salas cirúrgicas
e obstétricas, preparando-as conforme o necessário. Efetuar o controle diário do material
utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário
à  prestação  da  assistência  à  saúde  do  cliente.  Controlar  materiais,  equipamentos  e
medicamentos sob sua responsabilidade. Manter equipamentos e a unidade de trabalho
organizada,  zelando  pela  sua  conservação  e  comunicando  ao  superior  eventuais
problemas.  Executar  atividades  de  limpeza,  desinfecção,  esterilização  de  materiais  e
equipamentos,  bem como  seu  armazenamento  e  distribuição.  Propor  a  aquisição  de
novos  instrumentos  para  reposição  daqueles  que  estão  avariados  ou  desgastados.
Realizar  atividades  na promoção de campanha do aleitamento  materno bem como a
coleta no lactário ou no domicílio. Auxiliar na preparação do corpo após o óbito. Participar
de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de
atuação,  utilizando-se de equipamentos  e  programas de informática.  Executar  outras
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.

ANEXO II

CONTEÚDO DAS DISCIPLINAS
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Língua Portuguesa (para todos os cargos):
Compreensão  e  interpretação  de  textos  verbais  e  não  verbais.  Tipologia  textual.
Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, polissemia,
sinonímia,  antonímia,  homonímia,  parônima  e  ambiguidade.  Coesão  e  coerência.  A
intertextualidade  na  produção  de  textos,  funções  da  linguagem.  Variação  linguística:
emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç,
CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Emprego das
classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e
verbal.  Regência  nominal  e  verbal.  Pronome:  emprego,  formas  de  tratamento  e
colocação. Emprego de tempos e modos verbais.

Matemática (para todos os cargos):
Teoria  dos  conjuntos.  Conjuntos  numéricos  (definições,  operações  e  propriedades):
números naturais, números inteiros, números racionais, números irracionais e números
reais. Unidades de medida. Sistema métrico decimal. Mínimo múltiplo comum e máximo
divisor  comum.  Relações:  par  ordenado,  representação  gráfica,  produto  cartesiano,
relação binária, domínio e imagem e relação inversa. Análise de gráficos e tabelas. Teoria
das funções. Funções do 1º grau. Funções do 2º grau. Equações irracionais. Inequações
irracionais.  Potenciação.  Radiciação.  Equação  do  1º  e  2º  grau.  Trigonometria.
Sequencias.  Progressão  aritmética  e  geométrica.  Matrizes.  Determinantes.  Sistemas
lineares.  Análise  combinatória:  princípio  fundamental  de  contagem,  fatorial,
permutações,  arranjos  e  combinações.  Binômio  de  Newton.  Probabilidade.  Razão  e
proporção.  Regra  de  três  simples  e  composta.  Matemática  financeira:  porcentagem,
capital,  montante,  descontos,  taxas  de  juros,  juros  simples  e  juros  compostos.
Estatística. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, polígonos, circunferência
e  círculo,  cálculo  de  áreas,  Teorema de  Tales,  Teorema de  Pitágoras.  Resolução  de
situações-problema.

Conhecimentos Específicos:

Médico  Cardiologista: Arritmias  Cardíacas.  Dislipidemias.  Doença  Arterial  Coronária
Aguda  e  Crônica.  Endocardite  Infecciosa.  Febre  Reumática.  Hipertensão  Arterial
Sistêmica. Insuficiência Cardíaca.

Médico  do  Trabalho: POLÍTICA  DE  SAÚDE:  Evolução  da  Política  de  Saúde.  SUS.
Legislação  e  financiamento.  Modelo  Assistencial.  Programa/Estratégia  de  Saúde  da
Família.  ORGANIZAÇÃO  DO  PROCESSO  DE  TRABALHO  NA  ATENÇÃO  BÁSICA:
acolhimento,  produção  de  vínculo  e  responsabilização,  clínica  ampliada  e  outros
princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de
agenda compartilhada e educação permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: Valor
da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente:
medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente,
ética  médica,  bioética  e  tomada  de  decisões.  Conhecimentos  na  área  de  formação:
Conceito  de  Medicina  do  Trabalho,  Saúde  Ocupacional  e  Saúde  do  Trabalhador.
Legislação  sobre  higiene,  segurança  e  medicina  do  trabalho  da  CLT  e  Estatutário.
Principais  convenções  e  recomendações  da  OIT  ratificadas  pelo  Brasil.  Estrutura
institucional  da  Saúde  Ocupacional  no  Brasil:  entidades  e  serviços  de  Medicina  do
Trabalho: finalidade, organização e atividades. Legislação previdenciária (Leis nº 8.212,
nº 8.213 e Decreto nº 3.048). Acidentes do trabalho: conceito, aspectos legais, registros,
taxas  de frequência e gravidade,  custos,  prevenção.  Aposentadoria  especial:  critérios
para  concessão.  Comissão  interna  de  Prevenção  de  Acidentes  -  CIPA.  Programa  de
Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional  -  PCMSO:  diretrizes,  responsabilidades  e
implantação.  Programa  de  Prevenção  de  Riscos  Ambientais  -  PPRA:  estrutura,
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desenvolvimento e responsabilidades. Legislação Brasileira relativa à Ergonomia. Manual
de aplicação da NR 17. Doenças profissionais: conceito, causas, aspectos legais, registro
e  medidas  preventivas.  Princípios  básicos  da  identificação,  avaliação  e  controle  dos
agentes  físicos  das  doenças  profissionais:  ruído,  calor,  radiações  ionizantes  e  não
ionizantes,  pressões  anormais,  vibrações,  etc.  Princípios  básicos  da  identificação,
avaliação e controle dos agentes químicos das doenças profissionais; gases, vapores,
aerodispersóides, metais tóxicos e poeiras orgânicas e minerais.  Princípios básicos da
identificação,  avaliação  e  controle  dos  agentes  biológicos  das  doenças  profissionais.
Fisiopatologia: diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças profissionais causadas
por agentes físicos, químicos e biológicos.  Ambiente e condições insalubres: aspectos
legais,  limites  de  tolerância,  avaliações  ambientais  quantitativas  e  qualitativas,
enquadramento  etc.  Higiene  dos  ambientes  de  trabalho  e  instalações  acessórias
(sanitários, vestiários, refeitórios, etc.). Processos de trabalho mais comuns nos meios
industriais:  pintura,  soldagem,  galvanoplastia,  usinagem  de  metais,  operações  de
fundição, limpeza ácida e alcalina de metais, processamento de produtos químicos, etc.
Noções de toxicologia ocupacional. Agrotóxicos: principais grupos, mecanismos tóxicos,
riscos ao trabalhador e a população, prevenção e tratamento das intoxicações agudas.
Câncer ocupacional: classificação dos carcinógenos, mecanismos, principais substâncias e
processos  de  trabalho  que  implicam  em carcinogenicidade  potencial.  Biossegurança:
diretrizes  gerais  para  o  trabalho  em contenção  com material  biológico;  manuseio  e
descarte de produtos biológicos; Sistemas regulatórios referentes à biossegurança no
Brasil (Leis federais, Decretos federais, Resoluções ministeriais, Resoluções e Portarias
da ANVISA).

Médico  Endocrinologista: Biologia  Molecular.  Dislipidemias.  Doenças  da  Tireóide  e
Paratireóide. Doenças das Suprarrenais (Adrenais). Doenças Osteometabólicas. Gônadas.
Métodos Diagnósticos.  Neoplasia  Endócrina  Múltipla.  Neuro-Endocrinologia.  Obesidade.
Pâncreas Endócrino e suas Patologias. Síndrome Metabólica. 

Médico Endocrinologista Infantil: Crescimento e Desenvolvimento infantil; Calendário
básico de vacinação; puberdade precoce; Genitália ambígua; Importância dos programas
de triagem neonatal; hipoglicemia; Diabetes mellitus tipo 1. Diabetes mellitus  tipo 2.
Hipotireoidismo. Hipertireoidismo. Nódulo e câncer de tireóide. Obesidade. Dislipidemia.
Hipertensão endócrina. Doenças adrenais. Tumores hipofisários. 

Médico  -  ESF: Epidemiologia  e  Fisiopatologia.  Manifestações  clínicas  e  diagnósticas.
Tratamento  e  prevenção  de  doenças:  reumática,  hematológica,  pâncreas,  sistema
hepatoliar,  gastrintestinal,  renais  e  do  trato  urinário,  cardiovasculares,  respiratórias,
infectocontagiosas,  nutricionais  e  metabólicas  do  sistema  endócrino,  imunológicas,
neurológicas,  dermatológicas,  psiquiátricas,  ginecológicas,  ortopédicas,  pediátricas;
Conhecimento sobre Política Nacional de Atenção as Urgências, Regulação Médica das
Urgências  Conforme  Portaria  GM  2048,  Ética  Médica,  Anatomia,  Atendimento  e
Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e
Infantil,  Urgências  Obstétricas,  Urgências  Psiquiátricas,  Intervenção  nas  Doenças
Respiratórias,  Metabólicas  e  Circulatórias,  Linguagem  de  Rádio,  Radiocomunicação;
Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador,
Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei Orgânica da Saúde -
Lei nº 8080/90 e nº 8142/90. Ética e legislação profissional.

Médico  Hematologista:  Conhecimentos  básicos  de  Medicina  Clínica.  Trabalho  em
equipe multiprofissional. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais
e Componentes da Rede Assistencial). Políticas de descentralização e atenção primária á
Saúde.  Preenchimento  de  receitas  médicas.  Urgências  e  emergências:  reanimação
cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e
cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico
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e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas.
Controle  agudo  da  dor.  Diagnóstico  e  tratamento  inicial  das  síndromes  coronárias
agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória
aguda.  Hemorragias  digestivas.  Anestesia  para realização de suturas  e drenagem de
abcessos.  Principais  problemas  médicos  relacionados  aos  idosos.  Rastreamento  de
doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde.
Promoção  da  saúde:  controle  da  obesidade,  tabagismo  e  vacinação.  Doenças  de
Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e
Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar
Controle  de  Infecção  Hospitalar.  Hematologia:  Citohistologia  dos  Órgãos
Hemocitopoiéticos e Sangue Periférico. Medula óssea normal. Série granulocítica. Série
eritrocítica.  Série  megacariocitica.  Série  reticular.  Exploração  dos  órgãos
hemocitopoiéticos. Mielograma. Adenograma. Esplenograma. Sangue Periférico. Valores
Normais.  Leucocitoses.  Leucopeniais.  Trombocitopenias.  Hemostasia.  Fisiologia  da
Hemostasia. Fator vascular. Fator plaquetário. Fator plasmático. Sistema de coagulação
(fase de contacto; Sistema intrínseco e extrínseco). Inibidores fisiológicos da coagulação.
Sistema  fibrinolítico.  Fisiologia  do  endotélio.  Endotélio  e  coagulação.  Endotélio  e
fibrinólise.  Interação  do  endotélio  com  plaquetas  e  leucócitos.  Manifestações
hemorrágicas  e  o  auxílio  do  laboratório  para  o  diagnóstico.  Testes  globais.  Testes
específicos.  Doença  de  Von  Willebrand;  Hemofilias.  Estados  protrombóticos.  Doenças
Hemorrágicas.  Manifestações  clínicas.  Métodos  diagnósticos  e  classificação.  Fatores
vasculares, plaquetários, plasmáticos. Anemias: Anemias hemolíticas, anemias carenciais
e das insuficiências medulares. Doença Hemolítica Peri-Natal: Diagnóstico laboratorial;
Imunização e Prevenção materna; Conduta terapêutica para o Recém-nascido, acometido
de Doença hemolítica. Hemoglobinopatias: Diagnóstico laboratorial. Conduta terapêutica.
Baço:  Funções:  Esplenopatias.  Hiperesplenismo.  Hipoesplenismo,  Anesplenismo.
Leucoses:  Agudas.  Crônicas.  Diagnóstico  laboratorial.  Protocolos  de  tratamento.
Patologia do Tecido Linfóide: Linfomas. Doenças de Hodgkin. Diagnóstico das Doenças
Infecciosas. Leucocitose e neutrofilia; Leucocitose e eosinofilia; Leucopenia e linfocitose.
Anemias  carenciais,  hemolíticas:  hereditárias  e  adquiridas;  aplástica,  Leucemias;
Doenças  Linfoproliferativas  Crônicas,  Doenças  Mieloproliferativas  Crônicas,  Síndrome
Mielodisplásicas,  Hemostasia  e  Trombose,  Medicina  Transfusional.  Neutropenia  febril;
Síndrome de lise tumoral; Insuficiência Respiratória aguda; Choque séptico, ardiogênico,
hipovolêmico;  Distúrbios  hidroeletroliticos  e  ácido  básico;  Edema  agudo  de  pulmão;
Pneumonia  comunitária  e  hospitalar;Insuficiência  renal  aguda;  Insuficiência  cardíaca
congestiva;  Cetoacidose CKM Serviços PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL – CP 04 /
2016 22 diabética/coma hiperosmolar/ hipoglicemia; Trombose venosa profunda/embolia
pulmonar;  Hemorragia  digestiva;  Acidente  vascular  cerebral;  Terapia  transfusional;
Drogas vasoativas; Emergências hipertensivas; Asma brônquica. Critérios para doação de
sangue.  - Portaria MS nº 1.353,  de 13.06.2011 -  Aprova o Regulamento Técnico de
Procedimentos Hemoterápicos.

Médico  Neurologista:  POLÍTICA  DE  SAÚDE:  Evolução  da  Política  de  Saúde.  SUS.
Legislação  e  financiamento.  Modelo  Assistencial.  Programa/Estratégia  de  Saúde  da
Família.  ORGANIZAÇÃO  DO  PROCESSO  DE  TRABALHO  NA  ATENÇÃO  BÁSICA:
acolhimento,  produção  de  vínculo  e  responsabilização,  clínica  ampliada  e  outros
princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de
agenda compartilhada e educação permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: Valor
da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente:
medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente,
ética  médica,  bioética  e  tomada  de  decisões.  Conhecimentos  na  área  de  formação:
Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Patologia e fisiopatologia
dos transtornos do sistema nervoso central e periférico. Semiologia neurológica. Grandes
categorias  das  afecções  neurológicas:  demências  e  distúrbios  da  atividade  cortical
superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento;
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distúrbio do sono. Doença cerebrovascular. Doenças neuromusculares - nervos, músculos
e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes;
doenças infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo
HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do
sistema  nervoso;  manifestações  neurológicas  das  doenças  sistêmicas;  neurologia  do
trauma e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada
em neurologia:  liquor,  neuroimagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma,
eletroneuromiografia  e  potenciais  evocados,  medicina  nuclear  aplicada  à  neurologia.
Distúrbios psiquiátricos no âmbito da neurologia.

Médico  Psiquiatra  Adulto:  Psicologia  médica.  Psiquiatria  social  e  comunitária.
Epidemiologia  psiquiátrica.  Transtornos  mentais  orgânicos.  Transtornos  mentais
decorrentes do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos
ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais
da  infância  e  adolescência.  Urgências  psiquiátricas.  Psicofarmacologia.
Eletroconvulsoterapia.  Noções  psicodinâmicas  de  funcionamento  mental.  Modalidades
psicoterápicas  e  psicodinâmicas.  Desenvolvimento  psíquico.  Adolescência  e  conflito
emocional. Equipe multidisciplinar e ambulatoriais. Política e Diretrizes da Saúde Mental -
Lei nº 10.216 (Rede Substitutiva).

Médico Reumatologista: Osteoartrite. Artrite reumatoide. Lúpus eritematoso sistêmico.
Síndrome antifosfolípide.  Miopatia  inflamatória.  Esclerose  sistêmica.  Doença  mista  do
tecido  conjuntivo.  Vasculites  sistêmicas.  Espondiloartrite.  Doenças  microcristalinas.
Osteoporose. Artrite idiopática juvenil. Fibromialgia. Reumatismo extra-articular. SUS -
Constituição Federal Lei 8080 e Lei 8142

Técnico de Enfermagem: Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional.
Ética  profissional.  Noções  de  farmacologia.  Admissão,  transferência,  alta,  óbito.
Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares.
Prontuário  médico,  anotações  e  registros.  Centro  cirúrgico,  central  de  material  e
esterilização.  Sinais  vitais.  Prevenção  e  controle  de  infecção  hospital.  Assepsia  da
unidade  e  do  paciente.  Medidas  de  conforto.  Higiene  corporal.  Assistência  de
enfermagem  nas  eliminações.  Assistência  de  enfermagem  aos  pacientes  graves  e
agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. Tratamento por via
respiratória.  Tratamentos  diversos:  curativos,  tricotomia  etc.  Noções  de  primeiros
socorros.  Assistência  de  enfermagem em urgência  e  emergências:  poli  traumatismo,
procedimentos  em  parada  cardiorrespiratória,  estado  de  choque,  acidente  vascular
encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo
no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena.
Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência em: clínica
médica,  doenças  transmissíveis,  clínica  cirúrgica.  Ações  básicas  em  saúde  pública:
imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. Verificação de sinais
vitais:  Temperatura,  Pulso,  Respiração,  Pressão  Arterial;  IRA:  Diagnóstico,
Caracterização, Procedimento, Classificação; Assistência Materno Infantil; Esterilização;
Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência  Clínica  e Obstétrica e cuidados
gerais de enfermagem

ANEXO III

CRONOGRAMA DE DATAS

28/06/2018 – Início das inscrições
06/07/2018 – Término das inscrições
21/07/2018 – Realização da Prova Escrita
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26/07/2018 – Publicação da Classificação Final e Início do Prazo de Recurso
30/07/2018 – Término do Prazo de Recurso
01/07/2018 – Término do Prazo de Julgamento de Eventuais Recursos
03/08/2018 – Homologação do Resultado Final e Publicação (podendo ser antecipado)
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